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EXPEDIENTE  

O Diário Oficial do Município de Sandovalina, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração Direto e 

Indireta deste Município, sendo pelo contúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Sandovalina 

poderão ser consultadas através da internet por meio do 

seguinte endereço eletrônico: 

www.sandovalina.sp.gov.br, para realizar outras 

consultas sobre as publicações acesse: 

http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php 

e realize a busca através dos filtros de pesquisa. 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP CNPJ: 

44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430 Fone: 18 

3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP CNPJ: 

57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430 Fone: 18 3277-

1121 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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TERMO DE DEFERIMENTO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 

Nº 06/2023 

   

Tendo-se em vista a necessidade em contratar 

uma empresa para fornecimento de 500 sacos de 

CBUQ CAP 50/70 para serem utilizados nos 

serviços de tapa buracos, venho nos termos do 

Parecer Jurídico e Parecer Conclusivo, exarado, 

favorável a DISPENSA inexigibilidade da 

Licitação, nos termos do inciso II do art. 24 da 

Lei n.º 8.666/93, declaro DISPENSADO o 

processo licitatório e, por conseguinte 

“DEFERIDO” o requerido. 

 

Empresa contratada: PAVCERTO ASFALTOS 

E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – 

ME - CNPJ Nº 44.777.789/0001-67 

 

Valor: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) 

Vigência: Até 30/04/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 02 de 

fevereiro de 2023. 

 

Marcos Mendes da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE DEFERIMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 

Nº 05/2023 

   

Tendo-se em vista a necessidade em contratar 

uma empresa para fornecimento de 40 (quarenta) 

tubos de concreto PS1-PB, medindo 80x100cm 

para serem utilizados na drenagem de águas 

pluviais na Av João Borges Frias, venho nos 

termos do Parecer Jurídico e Parecer Conclusivo, 

exarado, favorável a DISPENSA inexigibilidade 

da Licitação, nos termos do inciso II do art. 24 da 

Lei n.º 8.666/93, declaro DISPENSADO o 

processo licitatório e, por conseguinte 

“DEFERIDO” o requerido. 

Empresa contratada: RJ TUBOS SANTA FÉ 

LTDA – EPP - CNPJ Nº 12.352.507/0001-93 

 

Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

Vigência: Até 30/04/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 01 de 

fevereiro de 2023. 

 

Marcos Mendes da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE DEFERIMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 

Nº 07/2023 

   

Tendo-se em vista a necessidade em contratar 

uma empresa para fornecimento de uma 

roçadeira hidráulica destinada ao setor municipal 

de agricultura, venho nos termos do Parecer 

Jurídico e Parecer Conclusivo, exarado, 

favorável a DISPENSA inexigibilidade da 

Licitação, nos termos do inciso II do art. 24 da 

Lei n.º 8.666/93, declaro DISPENSADO o 

processo licitatório e, por conseguinte 

“DEFERIDO” o requerido. 

Empresa contratada: D CARVALHO 

COMÉRCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS 

LTDA - CNPJ Nº 74.376.401/0001-87 

 

Valor: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 

reais) 

Vigência: Até 30/04/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 02 de 

fevereiro de 2023. 

 

Marcos Mendes da Silva 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANDOVALINA, 

torna público, para o conhecimento dos 

interessados, que se acha aberta a presente 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 06/2023, do tipo MENOR PREÇO, objetivando 

Registro de Preço para futura, eventual e 

provável aquisição de cimento, cal, argamassa, 

cavaletes de concreto e tubos de concreto, 

conforme Edital e seus Anexos, que será 

realizada no dia 23/02/2023 a partir das 9hs00. O 

Edital em seu inteiro teor poderá ser retirado 

pelos interessados diretamente no prédio do Paço 

Municipal na Av. João Borges Frias, 435 Centro 

de segunda a sexta-feira no horário das 8hs00 às 

11hs0 e das 13hs00 às 17hs00, ou ainda site 

www.sandovalina.sp.gov.br e também através de 

solicitação enviada para o e-mail: 

sandovalina.licitacao@gmail.com. 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 02 de 

fevereiro de 2023. 

 

 

Marcos Mendes da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANDOVALINA, 

torna público, para o conhecimento dos 

interessados, que se acha aberta a presente 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 07/2023, do tipo MENOR PREÇO, objetivando 

Registro de Preço para futura, eventual e 

provável AQUISIÇÃO DE TIJOLINHOS, TELHAS E 

BLOCOS CERÂMICOS DESTINADO AO SETOR DE 

OBRAS DO MUNICÍPIO DE SANDOVALINA, 

conforme Edital e seus Anexos, que será 

realizada no dia 23/02/2023 a partir das 13hs30. 

O Edital em seu inteiro teor poderá ser retirado 

pelos interessados diretamente no prédio do Paço 

Municipal na Av. João Borges Frias, 435 Centro 

de segunda a sexta-feira no horário das 8hs00 às 

11hs0 e das 13hs00 às 17hs00, ou ainda site 

www.sandovalina.sp.gov.br e também através de 

solicitação enviada para o e-mail: 

sandovalina.licitacao@gmail.com. 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 02 de 

fevereiro de 2023. 

 

Marcos Mendes da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE 02/02/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2023. 

CONVITE Nº. 01/2023 

 

ADJUDICO como vencedora do objeto do Convite 

nº. 01/2023, a Empresa SANTIAGO, KUHN E 

VILLELA CNPJ Nº 09.258.677/0001-07 com 

uma proposta no valor mensal de R$ 7.500,00 

(sete mil e quinhentos reais), pelo critério de 

menor preço mensal. 

 

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP, 02 

de fevereiro de 2023. 

 

 

Marcos Mendes da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE 02/02/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 04/2023. 

CONVITE Nº. 02/2023 

 

ADJUDICO como vencedora do objeto do Convite 

nº. 02/2023, as Empresas ELISEU CARDOSO 

COSTA 31154011836 CNPJ Nº 

46.435.649/0001-36,com uma proposta no valor 

final total para os itens 1;2;3;5;6;9;10;11;e,15 de 

R$ 43.093,40 (quarenta e três mil, noventa e três 

reais e quarenta centavos); e, LEANDRO 

MENEZES FEITOSA LTDA – ME CNPJ Nº 

19.944.358/0001-09 com uma proposta total no 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
mailto:sandovalina.licitacao@gmail.com
http://www.sandovalina.sp.gov.br/
mailto:sandovalina.licitacao@gmail.com
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valor final para os itens 4;7;8;12;13;14; e, 16 de 

R$ 7.808,80 (sete mil, oitocentos e oito reais e 

oitenta centavos), pelo critério de menor preço 

unitário do item. 

 

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP, 02 de 

fevereiro de 2023. 

 

 

Marcos Mendes da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE 02/02/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2023. 

CONVITE Nº. 01/2023 

 

Face ao constante dos autos do Processo 

Licitatório nº. 03/2023, referente ao Convite nº. 

01/2023, do tipo menor preço, HOMOLOGO o 

procedimento licitatório, com fundamento no 

inciso VI do art. 43 da Lei nº. 8.666/93. 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 02 de 

fevereiro de 2023. 

 

 

Marcos Mendes da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE 02/02/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 04/2023. 

CONVITE Nº. 02/2023 

 

Face ao constante dos autos do Processo 

Licitatório nº. 04/2023, referente ao Convite nº. 

02/2023, do tipo menor preço, HOMOLOGO o 

procedimento licitatório, com fundamento no 

inciso VI do art. 43 da Lei nº. 8.666/93. 

 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 02 de 

fevereiro de 2023. 

 

Marcos Mendes da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA R.H. Nº 023/2022 

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE DESIGNAR  DE PESSOAL  

QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS ”. 

 

MARCOS MENDES DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas por Lei, 

 

R E S O L V E:- 

 

DESIGNAR a Sr(a) LETICIA DOS ANJOS 

MENDONÇA,  lotado no cargo de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, cargo 

EFETIVO para doravante responder pelo setor 

de tesouraria á partir de 14.02.2023. 

 Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Sandovalina (SP), 02 de 

Fevereiro de 2023. 

 

 

 

Marcos Mendes da Silva 

Prefeito Municipal 

                   

 

Publicada e Registrada nesta Secretaria na  data 

supra e afixada em local de costume.  

 

 

Andreia Bastista Rocha  Silva 

Assistente Administrativo 


